
PODER EXECUTIVO
PROJETO DE LEI

Substitui integralmente o ANEXO I e revisa parcialmente os ANEXOS II e III da Lei nº 7.596/13 que “dispõe sobre 
o Plano Plurianual do Município de Piracicaba para o período de 2014 a 2017 e dá outras providências”, alterada 
pelas de nº 7.784/13, nº 7.875/14, nº 7.948/14, nº 8.060/14 e nº 8.227/15.

Art. 1º O ANEXO I – Receitas Orçamentárias constante da Lei nº 7.596, de 21 de maio de 2.013 - Plano Plurianual 
para o período de 2014 a 2017 e suas alterações, fica substituído integralmente pelo anexo respectivo, que fica 
fazendo parte integrante da presente Lei.

Art. 2º O ANEXO II – Descrição dos Programas Governamentais – Metas e Indicadores e o ANEXO III – Unidades 
Executoras e Ações voltadas para o Desenvolvimento do Programa Governamental constantes da Lei nº 7.596, 
de 21 de maio de 2.013 - Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017 e suas alterações, ficam parcialmente 
revisados e substituídos integralmente pelos anexos respectivos, que ficam fazendo parte integrante da presente Lei. 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

__________

EXPOSIÇÃO JUSTIFICATIVA

Egrégia Câmara,

 		 Encaminhamos para apreciação dos Nobres Edis Projeto de Lei que “substitui integralmente o ANEXO I e revisa 
parcialmente os ANEXOS II e III da Lei nº 7.596/13 que “dispõe sobre o Plano Plurianual do Município de Piracicaba 
para o período de 2014 a 2017 e dá outras providências”, alterada pelas de nº 7.784/13, nº 7.875/14, nº 7.948/14, 
nº 8.060/14 e nº 8.227/15”.

 		 Preliminarmente, importante esclarecer que o presente projeto visa atender aos prazos constantes do art. 1º – 
Das Disposições Transitórias da Lei Orgânica do Município de Piracicaba, sendo elaborado em consonância com os 
dispositivos legais constantes desta Lei Orgânica, do art. 165 da Constituição Federal, da Lei de Responsabilidade 
Fiscal e da Lei Federal nº 4.320//64. 

 		 Ademais, a presente propositura é interposta visando atender a uma necessidade de revisão de algumas ações 
previstas no Plano Plurianual para o período de 2014 a 2017, visando adequá-lo às previsões inseridas no Projeto 
de Lei do Orçamento para 2016, que estamos encaminhando para apreciação dessa Egrégia Câmara, atendendo, 
assim, ao disposto no art. 166 da Constituição Federal de 1.988, que estabelece que as peças orçamentárias – 
Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual – sejam compatíveis entre si.

 		 Assim, diante do acima exposto e da grande importância do Plano Plurianual do período de 2014 a 2017 na 
administração da cidade de Piracicaba é que apresentamos o presente Projeto de Lei, contando com o beneplácito 
dos Nobres Vereadores para sua aprovação por UNANIMIDADE!

Piracicaba, em 25 de setembro de 2015.

GABRIEL FERRATO DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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